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INDICAÇÃO N.º 055/2024

Autoria: Vereador Hugo Luiz Picoli Meneghel

EMENTA: Indica necessidade de
manutenção de iluminação em

espaço público.

Excelentíssimo Senhor

CHARLES GAIGHER

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES).

O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "j", combinado

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da Secretaria

de Esportes e Lazer, efetue a manutenção e melhoramento do sistema de
iluminação da Quadra de Matilde, situada no Distrito de Matilde, neste

Município de Alfredo Chaves.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como finalidade melhorar a iluminação no

referido local (fotos em anexo), uma vez que os moradores utilizam esse

espaço em período noturno. Além disso, solicita-se que, se possível, sejam

instaladas lâmpadas de LED. Ademais, o presente pedido é fruto de

reivindicação dos moradores da comunidade. Portanto, verifica-se o interesse

público no presente caso. Estas são as razões da presente indicação.

Alfredo Chaves (ES), 31 de julho de 2024.
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